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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 46/2019

Autoria LINCOLN FERNANDES

Ementa: OBRIGA OS FORNECEDORES DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE PRODUTOS E

SERVIÇOS AUTOMOTORES E AUTOCENTER, A ENTREGAR PROTOCOLO DE

ATENDIMENTO E LAUDO DE ORÇAMENTO ASSINADO POR UM TÉCNICO DO

LOCAL.

Relatoria: RENATO ZUCOLOTO

PARECER ”” Ye
Trata-se do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 46/2019, que “OBRIGA OS

FORNECEDORES DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE PRODUTOS E SERVIÇOS AUTOMOTORES E

AUTOCENTER, A ENTREGAR PROTOCOLO DE ATENDIMENTO E LAUDO DE ORÇAMENTO

ASSINADO POR UM TÉCNICO DO LOCAL”,

O Projeto está adequado com a LOM (art. 8º, “a”, D e artigo 116, 82º do

Regimento Interno, não se verificando óbice na iniciativa, e quanto às demais questões seu teor

encontra-se dentro das normas legais pertinentes. Após análise e discussão da propositura, nos

termos do Regimento Interno, opina FAVORA'! LMENTE ao encaminhamento da presente

propositura ao Egrégio Plenário para
1

yotáção 7 FP
Sala das Comissões, em30 do

Sutulro de 2PS
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